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PROJETO DE LEI N_~)~ (b , DE 1991. 

(Do Deputado RUBENS BUENO) 

Dispõe sobre a constituição de guardas mu-
.. . 

nlclpals 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ~ Os Municípios poderão constituir 

guardas municipais, como entes de natureza civil, destinadas 

à proteção de seus bens , servlços e instalações, subordina-

da aos respectivos Prefeitos Municipais, 

siva de polícia administrativa. 

. -com mlssao exclu-

Art . 2 ~ Lei estadual definirá , em relação 
" . . . as guardas munlclpals do respectivo Estado , observadas as 

normas federais : 

I - as normas gerals de 

11 - os limites para a 

. -organlzaçao ; 

fixação de 

vos , fundamentados na área , população e condições 

geoeconômicas dos municípios; 

efeti-
, . 

SOClO-

111 - o treinamento mínimo exigido para o 

efetivo exercício da atividade de guarda municipal. 

Art . 3 ~ Os Poderes Executivos estaduais , 
, .,.. . ..... 

atraves das respectlvas Pollclas Mllltares, exercerao a su-

pervisão e a coordenação das guardas municipais. 

Art . 4 2 Lei municipal, de iniciativa do 

Prefei to, definirá , observadas as normas federais e estadu-

als: 

I - a estrutura, as atribuições , a organl-
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-zaçao e o efetivo da respectiva guarda municipal; 

11 - a hierarquia própria dos cargos da 

guarda municipal, obrigatoriamente diversa da empregada pe­

los servidores militares, em especial quanto à denominaç ão 

dos seus postos , , . 
tltulos e unlformes. 

Art . 52 o ingresso nas guardas .. . 
munlClpals 

dar-se-á mediante concurso público, somente podendo concor 

rer reservistas de lª e de 2ª categorias. 

Art . 6 2 o provimento do cargo de Chefe da 

Guarda Municipal , de recrutamento limitado aos seus int e gran 

tes de comprovada experiêncla, será feito por ato do Pref e i­

to Municipal , tendo o seu ocupante as prerrogativas de Secre 
, • o. 

tarlO Munlclpal . 

Parágrafo único . Inexistindo c andidato ha-

bilitado , o provimento poderá ser por recrutamento ampl o , 

devendo recair obrigatoriamente em reservista de l ª ou d e 2ª 

categorias. 

Art . 7 2 o armamento das guardas munlcl-
. . , 

pals llmltar-se - a a cassetetes. 

, , . 
Paragrafo unlCO. O emprego d e outro s tipos 

de armamento em missões que o exijam dependerá de autori za-
........ ,. " 

çao expressa do Comando da Pollcla Mllltar do Estado, na 
qual serão especificados o armamento, . -a mlssao, o prazo e 

quais os integrantes da guarda municipal que pod e rão po rt a r 

esse armamento . 

Art . 8 2 Esta lei entra em vlgor na data d e 
sua publicação. 

Art. 92 Revogam-se as disposições em con-
, . 

trarlo. 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

o art . 144 , § 8 9 , da Constituição Federal 

pe rmi te a constitu ição , pelos municípios, de guardas desti-

nadas à proteção de seus bens , servlços e 

con formidade do que dispuser a lei . 

o objetivo da autorização 

instalações , na 

, 
e claro . Na me-

dida em que o fenômeno da urbanização se acelera , a crescen-

te dema nda por se r v i ços de responsabilidade local determi-

na a expansão de próprios , bens e serviços destinados a seu 

atendimento . Tal expansão , por seu turno , precipita a gra­

ve questão da segurança . A eventual cobertura dada pelas or-
. .-. " . " . ganlzaçoes de segurança publlca ao munlclplo acaba por tor-

nar-se inviável , a partir de certo momento , gerando a lna-

diável necessidade de se buscar prover a segurança munlCl-
, . 

pa l com recur sos propr l os . 

Esta caracterização genérica da questão 
, 
e 

de fundamental importância para se compreender a a mplitude e 

a extensão que devem orientar a constituição das guardas mu-
.. . 

nlclpals . 

É dentro de tal perspectiva que o projeto 

define as guardas municipais, limitando-lhes a concepção ao 

efetivamente necessário e cuidando especialmente para que 

não se confunda a sua missão - estritamente vinculada ao 

preceito constitucional - com aspectos malS amplos de segu­

rança pública , para cujo desencargo se apresentam as diver-

sas organizações policiais de que cuida a Constituição . 

Com tais propósitos , cremos que o Projeto 

há de merecer o amplo apoio dos Nobres Pares . 

• 

Sala das sessões ~t de~de 1991 . 

Deputado RUBENS BUENO 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
,auÓ.t.I':A " illJUlTIVA DO JIUlSIL 

1188 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . 

TItulo V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUlÇ6ES DEMOCRATICAS 

........................... . ..................... . ...... ........ 

Capítulo JII 
DA SEGURANÇA PÚBUCA 

Art. 144. A segurança públice, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos. é exercida para a preserveção da 
ordem públice e da incolumidade das pessoas e do património. 
através dos seguintes órgãos: 

I - policia lederal; 
11 - policia rodoviária lederal; 
111 - polícia lerroviária lederal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ I" A polícia lederal. instituída por leí como órgão pe'lia­nente. estruturado em carreira. destina-se a: 
I - apurar inlraçóes penais contra a ordem pohtica e social 

ou em detrimento de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas. assim como 
outras inlraçóes cuja prática tenha repercussão interestadual 
ou internacional e exija repressão unilorme. segundo se dispuser 
em lei; 

11 - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins. o contrabando e o descaminho. sem prejuízo 
da ação lazendária e de outros órgãos públ icos nas respectivas i1reas de competéncia; 

111 - exercer as lunçÕes de polícia mariti",a. aerea e de 
fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividede, as funç~s de poIície 
judicillrie de UnilJo. 

§ 2< A polícia rodoviárie lederal. órgão permanente. estru· 
turedo em cerreire. destinD-se, nD lorme de lei. 110 patrulhllrnento ostensivo das rodovias lederais. 

§ 3' A poIície lerroviárie lederal. órgão permanente. estru­
turedo em carreire. destinD-se. nD forme de lei, ao patrulhamento 
ostensivo dlls ferroviBs federeis. 

§ 4' As policias civis. dirigidas por delegados de polícia de carreira. incumbem. ressalvllda a competéncia de União. IIS funçóes de polícia judiciária e li IIpurllção de Infrações penais. 
exceto IIS militares. 

§ 5' As polícias militares cabem li policia ostensiva e li 
preserveção da ordem pública; 1I0S corpos de bombeiros mUita­
res. IIlém dlls IItribuições definidas em lei. incumbe a execuçllo de lltividlldes de delesa civil. 

§.6' As policias militares e corpos de bombeiros militares. 
forçlls lIuxiliares e reserva do Exército. subordinam-se. junta­
mente com IIS policias civis. 1I0S Governadores dos Estzldos. 
do Distrito Federal e dos T errit6rios. 

§ 7' A lei disciplinará a organízaçllo e o funcionDmento 
dos órgãos responsáveis pela segurllnça públiclI. de meneira 
li garantir a eficiéncia de suas lltividades. 

§ 8' Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas Íl proteção de seus bens. serviços e instalações. con­
forme dispuser li lei. 
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